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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº08/2025 PROCESSO Nº 08/2025 
 
OBJETO: Aquisição de  material permamente 
MODALIDADE: Pregão eletrônico 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
RECEBIMENTODAS PROPOSTAS: a partir das 08 :00 horas do dia 06 de outubro de 2025. 
 
FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30 h do dia 21 de outubro de 2025. 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 
propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DEDISPUTA DE PREÇOS: às  09:00 horas do dia 21 de outubro 2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bnc.org.br“Acesso Identificado” 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES:na internet,nos 
sites: 
https://www.joaopinheiro.mg.leg.br/; www.diariomunicipal.com.br/amm-
mg;www.bnc.org.bre telefone (38) 3561-1845, informações complementares que se 
fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo interessado: no Setor de Compras e 
Licitações,na Avenida José Batista Franco,n.º01,centro,JoãoPinheiro/MG,fone 
(038)3561-1845,e-mail: licitacam@hotmail.com. 
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PREÂMBULO 
A CÂMARA DE JOÃO PINHEIRO/MG, através do Setor de Compras e Licitações, sito 
na Avenida José Batista Franco, 01, bairro Centro, TORNA PÚBLICO e para conhecimento 
de quantos possam interessar, que fará realizar processo de licitação,na modalidadede 
PREGÃO ELETRÔNICO-CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a aquisição de MATERIAIS PERMAMENTE, 
(Computadores, ar condicionados e impressora), destinados a uso administrativo no 
expediente da Câmara Municipal de João Pinheiro, conforme especificado no termo de 
referência, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
666/2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade. 
-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
- O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
- Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira e Equipe de Apoio, legalmente designados 
por Portaria 01/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional de Compras” constante da página 
eletrônica www.bnc.org.br. 
 
-DO OBJETO 
- A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais permamentes; relacionados 
e especificados no Anexo I (termo de referência) deste edital. 
- Havendo qualquer divergência entre as especificações dos produtos/peças constantes do 
Sistema www.bnc.org.br e presentes neste edital, prevalecerão as últimas. 
-Licitação do tipo menor preço por lote. 
 
-ÁREA SOLICITANTE 
–Gabinete da Presidência 
 
- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS: 
- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no credenciamento, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
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operações no site: www.bnc.org.br. 
 
- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BNC - Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 
manifestar,por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico,salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 
- São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - 
Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
– DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
- Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja credenciada 
no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificaçõese normas 
contidas neste Edital e seus anexos. 
- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta 
Comercial por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos 
à pág. 1 deste edital. 
- Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser 
feitas na página inicial do site www.bnc.org.br opção “Acessar Sistema”. 
- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelo telefone: 38-3561-1845, ou através da Bolsa 
Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
- Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 
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iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a 
aceitabilidade das mesmas pelo Pregoeiro, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
- A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados de 
forma simultânea a partir de  50 (cinquenta) lotes, em razão do quantitativo de lotes e itens 
licitados, proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse caso,efetuar 
lances simultâneos para os lotes em disputa em que houver 
enviado proposta.  
- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado 
o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular 
do lance. 
- O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, 
disponível na página inicial do sistema; 
- O licitante poderá clicar no ícone “Operações em lotes do processo”, e acessar o botão 
de status de cada lote, para visualizar a relação dos lances, seus valores, bem como o valor 
do maior lance; 
-O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 
- A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 
- O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições de ME ou EPP. 
- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargodo 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da 
plataforma eletrônica www.bnc.org.br. 
- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de2006e do Decreto 
n.º 8.538, de 2015. 
- Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar 
Federal nº 123/06. 
- Ocorrendo o empate,proceder-se-á da seguinte forma: 
- A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 
certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 
- Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 
de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 
- Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem 
no limite estabelecido deste título,na ordem de classificação, para o exercício do direito de 
preferência. 
- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 
nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro 
poderá apresentar novo lance. 
- Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 
prosseguir-se-á a sessão observando- se a classificação da etapa de lances. 
- Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federal nº 123/06, 
ofertar o maior percentual. 
- A Microempresa – ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP ou equiparada deverão 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
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comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
-Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a ME, EPP ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Tribunal, para regularização da documentação,pagamento ou 
parcelamento do débito,e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. - A prorrogação do prazo para 
a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser 
dirigido ao (à) Pregoeiro(a). 
- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos. 
- A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo 
facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
submeter o processo à autoridade competente para revogação. 
5.19. - As etapas seguintes serão realizadas ainda no “Operações em lotes do processo” 
através da aba “Correspondente”. 
- Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência desta 
licitação. 
- O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 
apresentado o lance de maior percentual via Chat, para que possa ser obtida melhor 
proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 
- O licitante detentor do maior percentual poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que 
o mesmo clicar no botão “Mensagens”, podendo dar lances no local apropriado. 
- Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o(a) 
Pregoeiro(a), exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. Essa opção 
ficará disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor. 
Todas as mensagens constarão dos históricos das “Atas”. 
- Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat 
Mensagens”. 
- Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
 
- NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
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Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s)anexo(s); 
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
Agente público do órgão ou entidade licitante; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1ºdo art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase 
de habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-
financeiros estabelecidos neste edital; 
 
– REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
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Abrir as propostas de preços; 
Analisar a aceitabilidade das propostas; 
Desclassificar propostas indicando os motivos; 
Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
Declarar o vencedor; 
Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
Elaborar a sessão; 
Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
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se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
-Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 
- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
-A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta, que será de R$ 50,00 e; 
- Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
-O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: valor 
superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema,quando adotado o critério de 
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julgamento por menor preço; 
- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou asegurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
–DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
- Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 
concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital a 
PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
- Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor unitário da proposta. 
- os valores deverão ser expressos sem moeda corrente do país, com, no maximo, 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula;  
- A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
- Deverá encaminhar a proposta ao Pregoeiro pelo email: licitacam@hotmail.com ou anexar 
na plataforma www.bnc.org.br. 
- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
- A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme modelo 
do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 
previstas, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de 
telefone e-mail e assinatura do seu representante legal ou credenciado,devidamente 
identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretar em lesões ao direito dos 
demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedir e na exata compreensão de seu 
conteúdo,constando descrição completa dos produtos/serviços ofertados, conforme 
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especificações constantes no Anexo I. 
8.3.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
- A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e 
total responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito 
de desistir da proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações. 
- Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
anteriormente apresentadas. 
- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de  pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data 
de sua apresentação. 
- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 
-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
-O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário; 
-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
-O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
-Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
-Caso  o licitante não apresente lances,concorrerá com o valor de sua proposta. 
- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio, pelo sistema entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município,no território do Estado em que estes e 
localize empresas brasileiras;  
-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 
- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
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inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 
- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
- O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
–DA FASE DE JULGAMENTO: 
- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
10.1.1- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lein° 8.429, de 1992. 
- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
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algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o edital. 
- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
-Será desclassificada a proposta vencedora que: 
Contiver vícios insanáveis; 
Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
§2ºA Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
10.2.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta. 
8.2.7 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. 
- A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 
- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
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recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto. 
- Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
- Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
- Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
- No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
- Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o (a) 
Pregoeiro (a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
-DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃO: 
- A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 
certame: 
- Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 
Comercial competente,ou; 
- Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente,para as Sociedades Comerciais, e,em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 
- Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
dadiretoria em exercício, ou; 
- Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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–Alvará defuncionamento. 
-REGULARIDADE FISCAL: 
- Prova de Inscrição no CNPJ.O documento deverá ser expedido no máximo 90(noventa) 
dias antes da data da sessão; 
-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço 
-FGTS,emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor; 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante,mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 
 
-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
- Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede 
da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, de acordo com o inciso II do artigo 69 
da Lei n° 14.133/2021, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da 
data prevista para sessão pública deste Pregão. 
 
-OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
- Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 
procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo anexo III; 
- Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme modelo 
Anexo IV; 
11.2.3 - Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, daLei nº 14.133/2021), 
Anexo V. 
- Declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o 
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poder público, conforme Anexo VI; 
- Declaração emitida pela empresa vencedora que não possui servidor público, conforme 
Anexo VII; 
- Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da empresa 
que for microempresa(ME) ou empresa de pequeno porte(EPP) conforme legislação 
vigente; 
- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
Anexo VIII. 
- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
- Os licitantes deverão anexar os documentos da licitação na plataforma www.bnc.org.br 
com assinatura digital; caso os documentos não constem assinatura digital os licitantes 
deverão enviar os originais ou cópias autenticadas, via correios, no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis. Em caso de dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal dos documentos 
apresentados, poderá o (a) Pregoeiro (a) diligenciar o licitante para comprovação da sua 
veracidade. 
- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
via sistema www.bnc.org.br no prazo de até 02 (DUAS HORAS), sob pena de não 
aceitação da proposta e desclassificação do licitante. 
- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e aceita pelo Pregoeiro. 
- Na análise dos documentos de habilitação, a  Pregoeira/comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
- A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
- Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda 
o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 
- Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
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- Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
- A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte – EPP ou micro empreendedor 
individual - MEI, deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
estes apresentem alguma restrição. 
- Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na 
data fixada para sua apresentação. 
- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do 
Pregão, exceto atestados de capacidade técnica, se exigidos. 
- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
- Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo 
prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
- Os licitantes deverão encaminhar os contratos com assinatura digital, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis. Em caso de dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal dos 
documentos apresentados, poderá diligenciar o licitante para comprovação da sua 
veracidade. 
– Os contratos assinados digitalmente deverão ser encaminhados para os e- mails 
contratos@joaopinheiro.mg.gov.bre licita@joaopinheiro.mg.gov.br. 
- Na hipótese de o convocado não assinar o contrato/ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
a justificativa apresenta da seja aceita pela Administração. 
- Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço iguala o do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a 
sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
- Serão formalizados tantos contratos quantos forem necessários para os itens constantes 
no Termo de Referência,com a indicação do licitante vencedor,a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços e demais condições. 
- O preço com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência do contrato. 
 
 
– DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 
- Os produtos deverão ser fornecidos na sede do município de João Pinheiro/MGe em 
estabelecimento de propriedade da contratada com endereço na referida cidade, sendo eles 
lojas de informática e eletrodomésticos ou em empresas do ramo, de propriedade da 
contratada; com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados, de 
acordo com a necessidade, pelo Departamento de Compras da Câmara Municipal de João 
Pinheiro/MG. 
–É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação 
- As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada. 
- O produto será fornecido parceladamente, até que seja atingida a quantidade total 
adquirida, o prazo para entrega será de 24 horas, após o recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento “NAF” e solicitação do setor responsável. 
- Caso o prazo não seja suficiente para devida entrega do material, a empresa contratada 
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deverá formalizar por meio de uma justificativa por escrito para secretaria solicitante 
relatando a necessidade de maior prazo, bem como estipulá-lo corretamente, na 
prorrogação do prazo a empresa deverá solicitar ao setor competente nova autorização 
para prorrogação do prazo, caso a empresa não solicite a prorrogação o não cumprimento 
do prazo de entrega do objeto licitado implicará as penalidades previstas. 
- Correrão por conta do adjudicatário fornecedor todos os custos atinentes à efetiva entrega 
do objeto da licitação, tais como deslocamentos para instalações, salários e encargos, 
impostos, fretes, dentre outros. 
-O presente edital está vinculado à proposta da contratada. 
- Caso o item estiver fora das especificações será devolvido pela Secretaria solicitante, 
mediante Termo de Recusa, sendo que a contratada terá o prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data da expedição do termo, para providenciar a troca. 
- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas. 
- A Câmara reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com 
as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar 
as penalidades e sanções previstas. 
 
 
 
–O OBJETO DO CONTRATO SERÁ RECEBIDO: 
- O recebimento provisório do objeto, para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade com as especificações, será realizado no ato da entrega, pelo fiscal do 
contrato. 
- O recebimento definitivo, será realizado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório e somente será efetivado após verificação da conformidade do 
objeto. 
- Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 
desacordo com a proposta ou com a amostra, com defeito, fora de especificação ou 
incompletos, o fornecedor será notificado por escrito. Nesse caso, serão interrompidos os 
prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que sanada a situação, quando ocorrerá 
um novo recebimento provisório e o reinício de contagem dos prazos. 
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- Fica reservado a esta Câmara em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 
que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto poderá ser 
submetido a análises técnicas pertinentes e ficam cientes, desde já, os licitantes de que o 
produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 
- Se algum produto apresentar irregularidade, a Câmara o enviará a um laboratório de sua 
escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção 
de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e 
apresentado na proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta 
da empresa a ser contratada. 
- A Câmara o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do 
produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, 
cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou 
adulterados. 
- Os locais de entrega devem seguir ordem de compra, os produtos serão entregues pela 
fornecedora nos endereços, conforme o Edital. 
- Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual 
se consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) 
substituído(s) no prazo de até 05 dias,quando serão realizadas novamente as verificações 
antes referidas. 
- Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
 
–DO PAGAMENTO: 
- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 
eletrônica no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, 
modalidade de licitação/ nº, item do contrato, nº do contrato, preço unitário e preço total 
do(s) objeto(s)/serviço(s), devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 
- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, exceto para 
empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, 
após recebimento da Nota de Empenho. 
-  As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado 
pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, 
conforme exigido em edital. 
- Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item 14.1. 
- As faturas que apresentarem incorreções ou procedimentos duvidosos, levantados pela 
Câmara, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua 
regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não 
cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou sanções à Câmara. 
- O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato. 
- As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 
passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 
pelo CONTRATANTE. 
-Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 
nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 
- Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 
- Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 
cabíveis. 
- É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
- O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade 
das obrigações contraídas pela Câmara, de acordo com o disposto no “caput” do artigo 
141, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 
–DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:os recursosorçamentários para a tendimento das 
despesas originadas nesta licitação onerarão a seguinte dotação do orçamento vigente 
4.4.90.39.00 - “aquisição de equipamento material permanente . 
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–RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
- Declarado o vencedor ou fracassado o lote, o licitante interessado em recorrer deverá 
manifestar imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais, será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 
§ 1º do art.17 da Lei Federal 14.133/2021, da ata de julgamento, EXCLUSIVAMENTE VIA 
SISTEMA, para os lotes cuja situação seja de“habilitação do fornecedor concluída” ou 
“fracassado”, sob pena de decadência do direito de recurso, imediata e motivadamente, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, a intenção de recorrer, 
será disparado o aviso para interposição de recurso no chat, aceito o recurso pelo(a) 
Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, 
contados da sessão do pregão, para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 
participantes, desde logo intimados, sem necessidade de publicação, a apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, contados do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Apreciação dar-se-á em fase única. 
- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
- O recurso deverá ser acompanhado de cópia de documento de identificação e CPF, ou 
pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, 
número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF 
do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 
contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
- As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 
de não serem conhecidas: 
- Ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo específico. 
- O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas. 
- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo estabelecidos 
no subitem 16.1 deste Edital, importará a decadência do direito de interposição de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor, na própria sessão. 
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- Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação da 
intenção do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento das razões do recurso 
e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, em formulários próprios. 
- Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no item. 
- Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, o pregoeiro poderá não conhecer do 
recurso caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, vedado exame prévio da questão 
relacionada ao mérito do recurso. 
- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
- o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 
- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
- na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
-Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
-O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bnc.org.br. 
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- O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, será publicado 
nos sites www.bnc.org.br e http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/. 
 
– DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
- Será designado como gestor do Contrato o Diretor Executivo da Câmara, e o responsável 
fiscalização da execução da entrega dos produtos objeto deste Edital o servidor : Iago 
Henrique de Andrade, matrícula 403, ao qual compete o acompanhamento da execução do 
objeto da presente contratação, informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar 
o bom andamento do contrato e ainda: 
- atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos materiais e após conferência 
prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para 
certificação; 
- confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 
contrato; 
- verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com 
o estabelecido no instrumento contratual; 
- comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, 
bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 
- acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado à execução do objeto contratado,relativamente à qualidade e quantidade 
necessáriase/ouprevistas contratualmente;  
- informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no 
objeto do contrato ao gestor do contrato; 
-emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço/materiais necessárias para a 
execução do objeto contratado; 
- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não 
implicarão co-responsabilidade da Administração ou do servidor designado para a 



Câmara Municipal de JoãoPinheiro 
Estado de Minas Gerais 

 

  

27  

fiscalização; 
- À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados. 
-Ao preposto da empresa vencedora competirá,entre outras atribuições: 
Representar os interesses da empresa perante a Administração; 
Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 
manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos 
fornecidos; 
comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato 
com os esclarecimentos julgados necessários. 
-É vedado à administração ou seus agentes, durante a execuçãodos contratos: 
- indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 
–estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço 
terceirizado; 
- demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de 
tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 
- Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
–DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS: 
- O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
-unilateralmente pela Administração: 
quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 
quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 
- por acordo entre as partes: 
quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnicada inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
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supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento 
em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis,que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
- Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
- Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 
- A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da 
Lei 14.133/21. 
- Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
- A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
- A repactuação deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
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custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
- O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação 
será de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento. 
– Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo 
irá reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes. 
 
–DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
-Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
-Não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou apósa negociação; 
recusar-sea enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
-Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;ou 
- Deixar de apresentar amostra; 
Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração; 
- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação, fraudar a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
-Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
-Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
-Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, praticar ato lesivo 
previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
-Advertência; 
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-Multa; 
- Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
-Na aplicação da ssanções serão considerados: 
-A natureza e a gravidade da infração cometida; 
-As peculiaridades do caso concreto; 
-As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
-Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
-A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
- Para as infrações previstas na Lei 14.133/2021 a multa será de 0,5% do valor do contrato 
licitado. 
- Para as infrações previstas de acordo com a Lei 14.133/2021 poderá ser aplicada a multa 
em até 15% do valor do contrato licitado. 
- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,cumulativamente ou não,à 
penalidade de multa. 
- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos artigos 156 e 157 da Lei 
14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades  
imediatas. 
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- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
servidor e sestáveis,que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
–DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
-Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº14.133, de2021,devendo protocolar o pedido até 3(três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: www.bnc.org.br e licitacam@hotmail.com. 
- O Pregoeiro nãose responsabilizará por razõesou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejamintempestivas ou não sejam 
recebidas. 
- A petição deverá ser assinada pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento 
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de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 
indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de 
identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 
social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se 
pública). 
- Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo (a) Pregoeiro (a) no 
prazo estabelecido. 
-A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail,e será divulgada no diário 
oficial dos municípios mineiros no site www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e na 
plataforma www.bnc.org.br, para conhecimento de todos os interessados. 
- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: 
www.joaopinheiro.mg.br/licitacoes, www.diariomunicipal.com.br/amm-
mg/ewww.bnc.org.br, bem como as publicações no Diário Oficial “Minas Gerais”, Diário 
Oficial da União, quando for o caso,com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
–DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
- De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada 
dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura 
apresentadas pelos representantes legais presentes. 
- Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. 
O(a) Pregoeiro(a) examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, 
podendo ainda, negociar o preço. 
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O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
-Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico www.bnc.org.br. 
- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
-A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
- As decisões do Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, 
no site www.diariomunicipal.com.br/amm-mg e www.bnc.org.br, quando for o caso. 
- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 
- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Câmara 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes. 
- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.bnc.org.bre www.joaopinheiro.mg.gov.br. 
Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação 
presente, quando necessários, serão formalizados através de publicação no Diário Oficial 
dos Municípios Mineiros, no site www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/. 
- A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 
legislação que rege o presente certame. 
- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
- Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
- Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
- Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
-A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
-Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 
- A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
21.16.6- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
21.16.7 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
- Fica eleito o foro da Comarca de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO I - Termo 
de Referência; 

APÊNDICEDO ANEXO I–Estudo Técnico Preliminar;  
ANEXO II – Modelo da Proposta Comercial; 
ANEXOIII–Declaração referente ao emprego para menores de idade; 
ANEXO IV – Declaração de condição de ME,EPP ou Equiparada;   
ANEXO V – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
ANEXOVI–Declaração Negativa de Idoneidade e Ausência de fato impeditivo;  
ANEXO VII – Declaração que não possui servidor público; 
ANEXOVIII–Declaração de cumprimento de reserva de cargos  
ANEXO VIV – Minuta do contrato. 

 
João Pinheiro,22 de setembro de 2025 

 
 

Ducineia Ribeiro da Silva 
Agente  de Contratação/Pregoeira 
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ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

 

-OBJETO: 

Lotes: Aquisição de materiais permamente 

O presente pregão tem por objeto a contratação de empresas, através do Pregão Eletrônico 

nº 08/2025, com a finalidade de selecionar as melhores propostas para fornecimento de 

material permamente para Câmara Municipal de João Pinheiro/MG, com as seguintes 

especificações mínimas: 

 

RESPOSTA AO OFÍCIO REQUISITÓRIO 

 

Conforme solicitado, segue anexo o termo de referência elaborado após apuração de 

demanda. 

 

1 – OBJETO 

 

O presente pregão tem por objeto a contratação de empresas, através do Pregão Eletrônico 

nº 08/2025, com a finalidade de selecionar as melhores propostas para o registro formal de 

preços para futuros e eventuais fornecimentos de materiais permamente destinados a 

atender as necessidades da Câmara Municipal de João Pinheiro/MG com as seguintes 

especificações mínimas:  

 

 

 

 

 



Câmara Municipal de JoãoPinheiro 
Estado de Minas Gerais 

 

4 
 AvenidaJoséBatistaFranco,nº01, Centro–Fone:(38) 3561-1845 

38.770-000 – João Pinheiro – Minas Gerais – BrasilHome 
Page: http://www.joaopinheiro.mg.leg.br 

 

  

  

Lote 01: 

Termo de Referência  

 

Item Quant

. 

Produto/Descrição Valor 

unitari

o 

Valor 

Total 

Computado

r 

4  

MINIDESKTOP 

 

Processador: 

 

Deve atingir índice de, no mínimo, 9.900 

pontos para o desempenho, tendo como 

referência a base de dados do site 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.ph

p; 

Possuir memória cache de 6 MB ou superior; 

Possuir, no mínimo, 04 (quatro) núcleos 

físicos e velocidade mínima de 2.4 Ghz (sem 

uso de turbo boost); 

Não serão aceitos processadores 

descontinuados pelos fabricantes dos 

processadores. 

 

Memória Principal: 

 

R$ 

4.205,0

0 

R$ 

16.820,0

0 
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Dotada com tecnologia DDR-4, 2.400 MHz 

ou superior; 

Suporte à tecnologia Dual Channel; 

No mínimo 8 (oito) GBs de memória 

instalada em um módulo, com tecnologia 

Dual Channel; 

Suporte a expansão mínima de 16 GBs de 

memória, sendo permitida a troca do(s) 

módulo(s) de memória. 

 

BIOS: 

 

Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 

equipamento em Flash ROM ou com direito 

de Copyright, devidamente comprovado, 

devendo permitir a atualizações por meio de 

software; 

Deverá exibir a logomarca do fabricante do 

equipamento; 

Deverá ser desenvolvida em português ou 

inglês, compatível com o padrão UEFI; 

Possibilitar que a senha de acesso ao BIOS 

seja ativada e desativada via SETUP; 

Permitir senhas de Setup para Power On e 

Administrador. 
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Placa Mãe: 

 

De fabricação própria e exclusiva para o 

modelo ofertado, não sendo aceitas placas 

utilizadas em livre comércio; 

Possuir no mínimo 4 (quatro) portas USB, 

sendo pelo menos 3 (três) padrão USB 3.0 ou 

superior. Sendo que 1 (uma) porta das USB 

3.0 deverá ser do Tipo C da geração 2 ou 

superior; 

Não será permitida a utilização de hubs ou 

adaptadores PCI para disponibilização das 

portas USB solicitadas; 

Possuir, no mínimo, 1 (um) slot padrão M.2 

(2230) para módulo WiFi e mais 1 (um) slot 

padrão M2 

(2280) para disco rígido SSD; O chipset deve 

ser da mesma marca do fabricante do 

processador. 

Unidade SSD: 

Disco sólido (SSD) padrão SATA ou M.2 

com capacidade de armazenamento de no 

mínimo 240 GB ou superior; 

Velocidade de leitura seqüencial de, no 

mínimo, 500 MB/s e de escrita seqüencial de, 

no mínimo, 400 MB/s. 
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Deve possuir a tecnologia S.M.A.R.T (Self-

Monitoring, Analysis and Reporting 

Technology). 

 

Placa de rede cabeada:  

 

Em conformidade com o padrão 802.3; 

Suporte aos protocolos WOL e PXE; 

Operar a 10/100/1000 Mbps, com 

reconhecimento automático da velocidade 

da rede; 

Capacidade de operar no modo full-duplex; 

Deve suportar IPv4 e IPv6; 

Conector RJ-45 fêmea. 

Placa de rede wireless: 

Em conformidade com o padrão 802.11 

ac/b/g/n; 

Dual band com suporte às frequências de 2,4 

GHz e 5 GHz; 

Antena(s) com ganho de 2dBi (+/- 10%). 

O MiniPC deverá possuir conectividade 

bluetooth 4.2 ou superior integrado. 

 

Controladora de vídeo: 

 

Controladora de vídeo integrada ao 
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processador com capacidade mínima de 

2GB de memória, ou superior, 

compartilhada dinamicamente; 

Suporte à resolução mínima de 1920 x 1080 

@ 60 Hz; 

Possuir no mínimo 02 (dois) conectores de 

vídeo digitais no padrão HDMI, Display 

port , Mini Display port ou DVI; 

Suporte a DirectX 12 e OpenGL 4.5; 

As saídas de vídeo do MiniPC deverão ser 

totalmente compatíveis com as entradas de 

vídeo dos monitores, se necessário deverá 

ser fornecido adaptadores para ligar o 

MiniPC aos monitores. 

Controladora de Áudio: 

Controladora de Áudio High Definition 

Integrada à placa mãe; 

Saída de áudio e entrada para microfone 

sendo aceita interface tipo combo; 

 

Gabinete: 

 

Deve ser construído no padrão Small Form 

Factor (SFF ou SFX) 

O gabinete deve possuir volume máximo de 

1,5 litros; 
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Deve possuir alto-falante integrado, com 

capacidade de reproduzir os sons gerados 

pelo sistema operacional e alarmes gerados 

por problemas de inicialização. Não serão 

aceitas adaptações; 

Possuir, pelo menos, 01 (uma) baia interna, 

de 2,5 polegadas; 

Fonte de alimentação externa ao gabinete, 

devendo ser do mesmo fabricante do 

equipamento, com tensão de entrada 

110/240 VAC, com potência dimensionada 

para suportar a configuração máxima do 

equipamento, com eciência mínima de 

87%, comprovada por laudo emitido por 

laboratório reconhecido pelo INMETRO; 

O cabo de força deverá estar de acordo com 

a exigência da nova norma do INMETRO 

NBR 14136; 

O gabinete deve permitir a utilização na 

posição horizontal e vertical sem 

comprometer os componentes internos e o 

funcionamento do computador; 

Poderá ser aceito também MiniPCs que 

sejam acoplados atrás do monitor, sendo que 

o KIT VESA deverá ser fornecido e ser 100% 

compatível entre eles (monitores/MiniPC) 
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Deve possibilitar a instalação de cadeado ou 

lacre de segurança em slot ou trava externa 

específica de forma a impedir a abertura do 

gabinete. 

Deve possuir sistema de refrigeração 

adequado ao processador e demais 

componentes internos ao gabinete, para 

garantir a temperatura segura de 

funcionamento e vida útil dos componentes; 

 

Monitores: 

 

Cada MiniPC contará com um monitor com 

as seguintes características mínimas: 

Tela 100% plana do tipo LED; 

Tamanho mínimo de 19"; 

Brilho de 250 cd/m2; 

Relação de contraste estático de 1.000:1; 

16,2 Milhões de cores; 

Resolução mínima de 1920x1080 pixels; 

Conectores de Entrada: no mínimo 02 (duas) 

entradas disponíveis, sendo que as duas 

entradas sejam no padrão HDMI, Display 

Port, Mini Display Port, ou DVI,; 

As entradas de vídeo dos monitores deverão 

ser totalmente compatíveis com as saídas de 
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vídeo do MiniPC, se necessário deverá ser 

fornecido adaptadores para ligar os 

monitores ao MiniPC. 

Controle digital de brilho, contraste, 

posicionamento vertical e posicionamento 

horizontal; 

Regulagem de inclinação e altura, sendo 

permitida a adaptação; 

Função pivot, sendo permitida a adaptação; 

Possuir um conector de encaixe para o kit de 

segurança do tipo kensington sem 

adaptações; 

Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita 

a solução glare (brilhante ou polida) ou 

adesivos antireflexivos; 

Fonte de Alimentação para corrente 

alternada com tensões de entrada de 100 a 

240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste 

automático; 

Todos os cabos e conectores necessários ao 

funcionamento dos equipamentos deverão 

ser fornecidos, com 

comprimento de 1,5m (um metro e 

cinquenta centímetros); 

Cabos de conexão à rede elétrica deverão 

seguir o padrão NBR-14136; 
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Deve ser fornecido cabo de conexão à rede 

elétrica com plugue conforme o padrão 

NBR-14136; 

Garantia MONITOR 12 meses. 

Mouse: 

Cor preta; 

Óptico, com botões esquerdo, direito e 

central próprio para rolagem; 

Formato ergonômico e conformação 

ambidestra; 

Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi 

ou superior; 

Conector tipo USB, sem o uso de adaptador 

PS2; 

Deve ser fornecido mouse-pad; 

Compatibilidade: Windows 10 Pro 64 bits; 

Garantia mínima do kit: 12 meses. 

Teclado: 

Padrão ABNT-2 e conector tipo USB, sem o 

uso de adaptador PS2; 

Teclados: Padrões da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas), retro 

iluminado, 

Com regulagem de altura e inclinação do 

teclado; 

Design resistente a derramamentos 
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acidentais; 

Deve acompanhar as pilhas necessárias ao 

pleno funcionamento dos equipamentos; 

Compatibilidade: Windows 10 Pro 64bits; 

Garantia mínima TECLADO do kit: 12 

meses. 

Sistema Operacional: 

Acompanhar licença de sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Pro 64bits, em 

português do Brasil (PTBR); 

O sistema operacional deve estar pré-

instalado, bem como, todos os drivers de 

dispositivos internos, necessários para seu 

funcionamento; 

O fabricante deve disponibilizar no seu 

respectivo web site, download gratuito de 

todos os Drivers de dispositivos, para o 

microcomputador ofertado, na versão mais 

atual para download. 

Garantia: 

Os equipamentos devem possuir garantia 

por um período mínimo de 12 (doze) meses, 

com atendimento no local (on-site); 

O Fabricante ou a Contratada deve possuir 

central de atendimento tipo (0800) para 

abertura dos chamados de garantia, 
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comprometendo-se a manter registros dos 

mesmos constando a descrição do problema, 

com atendimento disponível de segunda a 

sexta-feira das 08:00 às 18:00h; 

O equipamento ofertado deverá possuir 

código de identicação único para a abertura 

dos chamados; 

Durante o prazo de garantia será substituída 

sem ônus para a contratante, a parte ou peça 

defeituosa, salvo quando o defeito for 

provocado por uso inadequado dos 

equipamentos; 

Os serviços de reparo dos equipamentos 

especificacados serão realizados onde se 

encontram (on-site), e concluídos em, no 

máximo, até 03 (três) dias úteis da abertura 

do chamado; 

O atendimento será em regime de segunda a 

sexta-feira das 08:00 às 18:00h; 

Esta modalidade de cobertura de garantia 

deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor a 

partir da data de atesto da respectiva nota 

fiscal dos equipamentos fornecidos; 

Durante o período de garantia, a assistência 

técnica deverá ser prestada, exclusivamente 

pelo fabricante dos equipamentos ou 
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Item Quant. Produto/Descrição Valor unitário Valor total 
Impressora 
 
 

1 Impressora Eco 
Tank L3250,Tanque 
de Tinta Colorida, 
Wi-Fi Direct, USB, 
Bivol3t, Preto. 
 

R$ 1.991,73 R$ 1.991,73 

Total Médio do Lote 1 R$ 18.811,73 

 

Lote 2. 

Item Quant. Produto/Descrição Valor unitario Valor total 

Ar 

Condicionado 

1 Ar condicionado 

splt 36.000 

btus,(01) filtro 

com tecnologia 

multiproteção, 

R$ 14.685,47 R$ 14.685,47 

empresa prestadora de serviços de 

assistência técnica devidamente credenciada 

pelo mesmo através de carta no ato da 

homologação; 

No caso de o licitante não ser o próprio 

fabricante do equipamento, ele deverá 

apresentar declaração/certificado do 

fabricante, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada. 
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função 

desumidificador, 

resfriamento 

rápido, função 

eco, filtragem, 

timer, brisa. 

Ar 

Condicionado 

3 Ar condicionado 

splt 12.000 

btus,(01) filtro 

com tecnologia 

multiproteção, 

função 

desumidificador, 

resfriamento 

rápido, função 

eco, filtragem, 

timer, brisa. 

R$ 5.133,73 R$ 15.401,20 

Total Médio do Lote 2 R$ 30.086,67 

 

–ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E  FINANCEIRA 
PARA A DESPESA. 

Atendendo ao disposto no artigo 23 da Lei Nº 14.133/2021, Decreto Municipal 666/2023, a 
Câmara Municipal de João Pinheiro procedeu consulta de mercado para verificação dos 
preços e estimativa dos custos junto a empresas do ramo, apurando-se a seguinte média 
aritmética: 

- Estima-se um custo global do Lote 1 de R$ 18.811,73 (dezoito mil oitocentos e onze e setenta 
e três) e do Lote 2 de R$ 30.086,67 (trinta mil oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

- Dos recursos orçamentários: os recursos orçamentários para atendimento das despesas 
originadas nesta licitação onerarão a seguinte dotação do orçamento vigente 4.4.90.52.00- 
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“aquisição de equipamento material permanente. 

 

– JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

- Os produtos são necessários e indispensáveis nas rotinas de trabalhos realizados nas 
tarefas administrativas. A necessidade desses materiais é imprescindível e de extrema 
importância para o andamento dos serviços internos de forma adequada e satisfatória, além 
de garantir a eficiência operacional das demandas administrativas que surgem diariamente. 
A falta destes materiais ocasionaria prejuízos importantes nas atividades desenvolvidas por 
esta Casa Legislativa. 

- A aquisição desses materiais justifica-se na necessidade de reposição dos estoques, assim 
como na substituição de materiais com problemas no funcionamento, para garantir a 
continuidade e agilidade dos serviços prestados pelo Poder Legislativo Municipal. 

– Vale destacar que a Câmara Municipal de João Pinheiro-MG possui atualmente 13 
gabinetes, além da Presidência, e vários órgãos internos como Secretaria Geral, Procon 
Legislativo, Procuradoria Jurídica, Recursos Humanos, entre outros. Essa estrutura 
organizacional gera consequentemente uma grande necessidade dos objtos á ser licitados. 

- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

- Os produtos deverão ser fornecidos na sede do município de João Pinheiro/MG, em 
empresa de informática e eletrodomésticos, ou em empresas do ramo de propriedade da 
contratada; com entregas realizadas parceladamente, nos quantitativos solicitados pelo 
Departamento de Compras da Câmara Municipal de João Pinheiro/MG. 

- Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, fretes, mão de 
obra e demais encargos pertinentes. 

O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO DO LOTE, de acordo com 
as especificações do produto acima relacionado. 

- A compra dos objetos se dará de forma única; 

- A falta de quaisquer produtos, cujo compra incumbe à vencedora do certame, não servirá 
de alegação para o atraso, na execução ou inexecução do objeto desta licitação e não eximirá 
a Contratada das sanções a que  está sujeita pelo não cumprimento de prazos e demais 
condições estabelecidas. 

 

PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

– A gestão do contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação é de 
responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal de João Pinheiro -MG, o qual terá 
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dentre outras, as seguintes atribuições, a indicação de fiscal do contrato para exercer a 
administração dos contratos, com atribuições voltadas para o controle das questões 
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados 
conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do 
contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como 
estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 
respectivos termos aditivos, etc. 

- Compete ao fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor 
designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, etc. 

- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Nº 14.133, de 
2021. 

– O responsável pela fiscalização do contrato fica obrigado a denunciar de forma expressa 
qualquer ilícito que porventura tiver conhecimento. 

- Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/1990. 

– OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

-Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 
da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
comum a versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
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12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de1990); 

-O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias o produto com avarias ou defeitos; 

-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
licitação; 

-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

–OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

- Receber provisoriamente o produto, disponibilizando conforme a necessidade, local, data 
e horário; 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

-Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

- Efetuar o pagamento no valor correspondente a compra dos objetos, prazo e forma 
previstos neste Termo de Referência. 

 

-SANÇÕES APLICÁVEIS: 

-A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
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CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato 
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permite na aplicação das 
seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 

-Advertência por escrito; 

-Multa nos seguintes termos: 

- 0,5% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da compra 
não realizado; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa 
do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

- 20% (vinte por cento)sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas. 

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores 
municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

-Declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração Pública, no prazo 
mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe a Lei Nº 14.133/21. 

- São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 
obrigações contratuais: 

- Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em 
contrato ou instrumento equivalente; 

- Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de 
suas parcelas; 

- Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração Pública Municipal; 

- Entrega do produto falsificado, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, 
como se verdadeira ou perfeita fosse; 

-Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

- Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa qualidade; 

-A sanção de multa poderá será aplicada cumulativamente às demais sanções previstas na 
Lei 14.133/2021 nos seus artigos correspondentes. 
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-A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente 
devidos à CONTRATADA. 

As sanções relacionadas também poderão ser aplicadas àquele que: 

-Apresentar declaração ou documentação falsa; 

-Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

-Não mantiver a proposta; 

-Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

-Comportar-se de modo inidôneo; 

-Cometer fraude fiscal; 

- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame. 

-Deixar de  apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame; 

As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 
Município de João Pinheiro. 

-CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, no prazo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo, com base na(s) 
Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

- O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

- As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 
passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 
pelo CONTRATANTE. 

- Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, e número 
da Nota de Empenho, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos 
mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 

- Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 
nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

I-Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

- Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 
cabíveis. 
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-É vedado ao contratado transferir a terceirosos direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

APÊNDICE DO ANEXO I-ESTUDOTÉCNICO PRELIMINAR 

 JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: NECESSIDADE A SER ATENDIDA: 

 

O novo processo tem como objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de material de informática e eletrodomésticos, para que seja mantida a continuação dos 
trabalhos administrativos prestados pela Câmara Municipal de João Pinheiro-MG, 
mantendo os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento e cumprindo sua 
finalidade com eficiência, continuidade e economia. 

 

A necessidade desses materiais é imprescindível e de extrema importância para o  
andamento dos serviços internos de forma adequada e satisfatória, além de garantir a 
eficiência operacional das demandas administrativas que surgem diariamente. A falta 
destes materiais ocasionaria prejuízo de muitas das importantes atividades desenvolvidas 
nesta casa. 

 

A aquisição desses materiais justifica-se na necessidade de reposição dos estoques, assim 
como na substituição de materiais com problemas no funcionamento, para garantir a 
continuidade e agilidade dos serviços prestados pelo Poder Legislativo Municipal. 

 

 

PARTES INTERESSADAS /PÚBLICO ALVO: 

 
Área Requisitante Responsável 

Técnico 
Diretor Executivo Equipe de licitações 
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REQUISITOS DA SOLUÇÃO 
 
Em razão da legislação 14.133/21 bem como o Decreto municipal 666/2023, as aquisições 
que ultrapassarem o patamar legal deverão ser efetuadas através de licitação, assim, 
visando cumprir a lei e dar mais transparência às contas públicas, não tratando com 
pessoalidade, a Câmara Municipal tem então a necessidade de que seja efetuado processo 
licitatório, preferencialmente na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme 
legislação acima citada, haja vista ser o processo mais célere e adequado ao valor dos 
produtos. 
 
Seja feito a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, como 
preceitua a lei 14.133/2021, para a aquisição de materiais de escritório, cujas especificações 
encontram-se listadas no termo de referência. 
 
Deve ser solicitado à Procuradoria Jurídica desta Casa emissão de parecer a respeito da 
modalidade de licitação, que preferencialmente será o Pregão Eletrônico, bem como 
informação prestada pela tesouraria sobre a existênciade dotação orçamentária e recursos. 
Ainda, ao setorde tesouraria, que indique a dotação orçamentária,referenteao ano a ser 
licitado, da Câmara Municipal de João Pinheiro – MG, para aquisição dos respectivos 
produtos. 
 
 
MODELO DE VIGÊNCIA/HISTÓRICO DA AQUISIÇÃO. 
 
Pelo histórico da contratação, o modelo de vigência é o padrão de 12 (doze) meses para o 
contrato. 
Veja que trata-se de licitação de materiais de consumo, utilizados para o desempenho das 
funções administrativas, motivo pelo qual não se faz necessário delongas no tempo e nem 
formalização contratual. 
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ORÇAMENTO ESTIMADO DA DEMANDA 

O valor estimado para a aquisição dos equipamentos objeto deste Estudo Preliminar é de 

um custo global do Lote 1 de R$ 18.811,73 (dezoito mil oitocentos e onze e setenta e três) e 

do Lote 2 de R$ 30.086,67 (trinta mil oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

Por se tratar de aquisição de materiais permanentes com necessidade de compras com a  

possibilidade de previsão de entregas imediata. 

O Pregão Eletrônico mostra vantajoso por se tratar de cadastro de disputa pública, buscando 

o melhor preço para a Administração, selecionados mediante prévio processo de licitação, 

para futuro fornecimento de materiais permanentes por parte da Administração, onde esses 

fornecedores se comprometem a manter, durante o prazo de validade do contrato, o preço 

ofertado e a disponibilidade dos objetos, nos quantitativos licitados. 

Além disso, a Administração Pública não será obrigada adquirir os produtos contratados, 

ou seja, as compras somente ocorrerão se houver interesse da Câmara Legislativa de João 

Pinheiro, mediante o surgimento das demandas. Assim sendo, entende-se que por se tratar 

de aquisição comum, a solução que melhor atende aos interesses e necessidades deste Poder 

Legislativo é a realização de procedimento licitatório Pregão Eletrônico, com critério de 

julgamento menor preço por lote. 

 

 

 

 

QUANTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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Item Quant. Produto/Descrição Valor 

unitário 

Valor 

Total 

Computador 4  

MINIDESKTOP 

 

Processador: 

 

Deve atingir índice de, no mínimo, 9.900 

pontos para o desempenho, tendo como 

referência a base de dados do site 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 

Possuir memória cache de 6 MB ou superior; 

Possuir, no mínimo, 04 (quatro) núcleos 

físicos e velocidade mínima de 2.4 Ghz (sem 

uso de turbo boost); 

Não serão aceitos processadores 

descontinuados pelos fabricantes dos 

processadores. 

 

Memória Principal: 

 

Dotada com tecnologia DDR-4, 2.400 MHz 

ou superior; 

Suporte à tecnologia Dual Channel; 

No mínimo 8 (oito) GBs de memória 

instalada em um módulo, com tecnologia 
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Dual Channel; 

Suporte a expansão mínima de 16 GBs de 

memória, sendo permitida a troca do(s) 

módulo(s) de memória. 

 

BIOS: 

 

Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 

equipamento em Flash ROM ou com direito 

de Copyright, devidamente comprovado, 

devendo permitir a atualizações por meio de 

software; 

Deverá exibir a logomarca do fabricante do 

equipamento; 

Deverá ser desenvolvida em português ou 

inglês, compatível com o padrão UEFI; 

Possibilitar que a senha de acesso ao BIOS 

seja ativada e desativada via SETUP; 

Permitir senhas de Setup para Power On e 

Administrador. 

 

Placa Mãe: 

 

De fabricação própria e exclusiva para o 

modelo ofertado, não sendo aceitas placas 

utilizadas em livre comércio; 
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Possuir no mínimo 4 (quatro) portas USB, 

sendo pelo menos 3 (três) padrão USB 3.0 ou 

superior. Sendo que 1 (uma) porta das USB 

3.0 deverá ser do Tipo C da geração 2 ou 

superior; 

Não será permitida a utilização de hubs ou 

adaptadores PCI para disponibilização das 

portas USB solicitadas; 

Possuir, no mínimo, 1 (um) slot padrão M.2 

(2230) para módulo WiFi e mais 1 (um) slot 

padrão M2 

(2280) para disco rígido SSD; O chipset deve 

ser da mesma marca do fabricante do 

processador. 

Unidade SSD: 

Disco sólido (SSD) padrão SATA ou M.2 

com capacidade de armazenamento de no 

mínimo 240 GB ou superior; 

Velocidade de leitura seqüencial de, no 

mínimo, 500 MB/s e de escrita seqüencial de, 

no mínimo, 400 MB/s. 

Deve possuir a tecnologia S.M.A.R.T (Self-

Monitoring, Analysis and Reporting 

Technology). 

Fonte: 

A fonte de alimentação deve ter potência 
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minima de 500W, sendo compatível com 

todo o sistema. 

Placa de rede cabeada:  

Em conformidade com o padrão 802.3; 

Suporte aos protocolos WOL e PXE; 

Operar a 10/100/1000 Mbps, com 

reconhecimento automático da velocidade da 

rede; 

Capacidade de operar no modo full-duplex; 

Deve suportar IPv4 e IPv6; 

Conector RJ-45 fêmea. 

Placa de rede wireless: 

Em conformidade com o padrão 802.11 

ac/b/g/n; 

Dual band com suporte às frequências de 2,4 

GHz e 5 GHz; 

Antena(s) com ganho de 2dBi (+/- 10%). 

O MiniPC deverá possuir conectividade 

bluetooth 4.2 ou superior integrado. 

Controladora de vídeo: 

Controladora de vídeo integrada ao 

processador com capacidade mínima de 

2GB de memória, ou superior, 

compartilhada dinamicamente; 

Suporte à resolução mínima de 1920 x 1080 p 

60 Hz; 
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Possuir no mínimo 02 (dois) conectores de 

vídeo digitais no padrão HDMI, Display 

port , Mini Display port ou DVI; 

Suporte a DirectX 12 e OpenGL 4.5; 

As saídas de vídeo do MiniPC deverão ser 

totalmente compatíveis com as entradas de 

vídeo dos monitores, se necessário deverá ser 

fornecido adaptadores para ligar o MiniPC 

aos monitores. 

Controladora de Áudio: 

Controladora de Áudio High Definition 

Integrada à placa mãe; 

Saída de áudio e entrada para microfone 

sendo aceita interface tipo combo; 

Gabinete: 

Deve ser construído no padrão Small Form 

Factor (SFF ou SFX) 

O gabinete deve possuir volume máximo de 

1,5 litros; 

Deve possuir alto-falante integrado, com 

capacidade de reproduzir os sons gerados 

pelo sistema operacional e alarmes gerados 

por problemas de inicialização. Não serão 

aceitas adaptações; 

Possuir, pelo menos, 01 (uma) baia interna, 

de 2,5 polegadas; 
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Fonte de alimentação externa ao gabinete, 

devendo ser do mesmo fabricante do 

equipamento, com tensão de entrada 110/240 

VAC, com potência dimensionada para 

suportar a configuração máxima do 

equipamento, com eficiência mínima de 87%, 

comprovada por laudo emitido por 

laboratório reconhecido pelo INMETRO; 

O cabo de força deverá estar de acordo com a 

exigência da nova norma do INMETRO NBR 

14136; 

O gabinete deve permitir a utilização na 

posição horizontal e vertical sem 

comprometer os componentes internos e o 

funcionamento do computador; 

Poderá ser aceito também MiniPCs que 

sejam acoplados atrás do monitor, sendo que 

o KIT VESA deverá ser fornecido e ser 100% 

compatível entre eles (monitores/MiniPC) 

Deve possibilitar a instalação de cadeado ou 

lacre de segurança em slot ou trava externa 

especíca de forma a impedir a abertura do 

gabinete. 

Deve possuir sistema de refrigeração 

adequado ao processador e demais 

componentes internos ao gabinete, para 
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garantir a temperatura segura de 

funcionamento e vida útil dos componentes; 

Monitores: 

Cada MiniPC contará com um monitor com 

as seguintes características mínimas: 

Tela 100% plana do tipo LED; 

Tamanho mínimo de 19"; 

Brilho de 250 cd/m2; 

Relação de contraste estático de 1.000:1; 

16,2 Milhões de cores; 

Resolução mínima de 1920x1080 pixels; 

Conectores de Entrada: no mínimo 02 (duas) 

entradas disponíveis, sendo que as duas 

entradas sejam no padrão HDMI, Display 

Port, Mini Display Port, ou DVI,; 

As entradas de vídeo dos monitores deverão 

ser totalmente compatíveis com as saídas de 

vídeo do MiniPC, se necessário deverá ser 

fornecido adaptadores para ligar os 

monitores ao MiniPC. 

Controle digital de brilho, contraste, 

posicionamento vertical e posicionamento 

horizontal; 

Regulagem de inclinação e altura, sendo 

permitida a adaptação; 

Função pivot, sendo permitida a adaptação; 
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Possuir um conector de encaixe para o kit de 

segurança do tipo kensington sem 

adaptações; 

Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita 

a solução glare (brilhante ou polida) ou 

adesivos antireflexivos; 

Fonte de Alimentação para corrente 

alternada com tensões de entrada de 100 a 

240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste 

automático; 

Todos os cabos e conectores necessários ao 

funcionamento dos equipamentos deverão 

ser fornecidos, com 

comprimento de 1,5m (um metro e cinquenta 

centímetros); 

Cabos de conexão à rede elétrica deverão 

seguir o padrão NBR-14136; 

Deve ser fornecido cabo de conexão à rede 

elétrica com plugue conforme o padrão NBR-

14136; 

Garantia MONITOR 12 meses. 

Mouse: 

Cor preta; 

Óptico, com botões esquerdo, direito e 

central próprio para rolagem; 

Formato ergonômico e conformação 
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ambidestra; 

Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou 

superior; 

Conector tipo USB, sem o uso de adaptador 

PS2; 

Deve ser fornecido mouse-pad; 

Compatibilidade: Windows 10 Pro 64bits; 

Garantia mínima do kit: 12 meses. 

Teclado: 

Padrão ABNT-2 e conector tipo USB, sem o 

uso de adaptador PS2; 

Teclados: Padrões da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas), retro 

iluminado, 

Com regulagem de altura e inclinação do 

teclado; 

Design resistente a derramamentos 

acidentais; 

Deve acompanhar as pilhas necessárias ao 

pleno funcionamento dos equipamentos; 

Compatibilidade: Windows 10 Pro 64bits; 

Garantia mínima TECLADO do kit: 12 

meses. 

Sistema Operacional: 

Acompanhar licença de sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Pro 64bits, em 
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português do Brasil (PTBR); 

O sistema operacional deve estar pré-

instalado, bem como, todos os drivers de 

dispositivos internos, necessários para seu 

funcionamento; 

O fabricante deve disponibilizar no seu 

respectivo web site, download gratuito de 

todos os Drivers de dispositivos, para o 

microcomputador ofertado, na versão mais 

atual para download. 

Garantia: 

Os equipamentos devem possuir garantia 

por um período mínimo de 12 (doze) meses, 

com atendimento no local (on-site); 

O Fabricante ou a Contratada deve possuir 

central de atendimento tipo (0800) para 

abertura dos chamados de garantia, 

comprometendo-se a manter registros dos 

mesmos constando a descrição do problema, 

com atendimento disponível de segunda a 

sexta-feira das 08:00 às 18:00h; 

O equipamento ofertado deverá possuir 

código de identicação único para a abertura 

dos chamados; 

Durante o prazo de garantia será substituída 

sem ônus para a contratante, a parte ou peça 
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defeituosa, salvo quando o defeito for 

provocado por uso inadequado dos 

equipamentos; 

Os serviços de reparo dos equipamentos 

especicados serão realizados onde se 

encontram (on-site), e concluídos em, no 

máximo, até 03 (três) dias úteis da abertura 

do chamado; 

O atendimento será em regime de segunda a 

sexta-feira das 08:00 às 18:00h; 

Esta modalidade de cobertura de garantia 

deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor a 

partir da data de atesto da respectiva nota 

fiscal dos equipamentos fornecidos; 

Durante o período de garantia, a assistência 

técnica deverá ser prestada, exclusivamente 

pelo fabricante dos equipamentos ou 

empresa prestadora de serviços de 

assistência técnica devidamente credenciada 

pelo mesmo através de carta no ato da 

homologação; 

No caso de o licitante não ser o próprio 

fabricante do equipamento, ele deverá 

apresentar declaração/certificado do 

fabricante, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada. 
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Item Quant. Produto/Descrição Valor unitário Valor total 
Impressora 1 Impressora Eco 

Tank 
L3250,Tanque de 
Tinta Colorida, Wi-
Fi Direct, USB, 
Bivol3t, Preto. 
 

  

 

Lote 2.  

Item Quant. Produto/Descrição Valor unitario Valor total 

Ar 

Condicionado 

01 Ar condicionado 

splt 36.000 

btus,(01) filtro 

com tecnologia 

multiproteção, 

função 

desumidificador, 

resfriamento 

rápido, função 

eco, filtragem, 

timer, brisa. 

  

     

Item Quant. Produto/Descrição Valor unitario Valor total 

Ar 

Condicionado 

3 Ar condicionado 

splt 12.000 

btus,(01) filtro 

com tecnologia 
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multiproteção, 

função 

desumidificador, 

resfriamento 

rápido, função 

eco, filtragem, 

timer, brisa. 

 
 
 
DIVISIBILIDADE  DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA  
 
O objeto deste Estudo Técnico Preliminar é composto por 2 lotes. 
 
 
ANÁLISE DE RISCO 
Levando-se em conta a experiência do setor, a priori, não há riscos econômicos, pois 
conforme análise da lei 14.133/21 e Decreto Municipal 666/2023, a condição econômica 
financeira do contrato será preservado para ambas as partes. 
No entanto, há possibilidade de riscos administrativos, quais sejam: licitação deserta e 
fracassada, atraso ou a não entrega do objeto por parte do fornecedor, pedido de reequilíbrio 
de preços e cancelamento do Pregão. 
 
INDICAÇÃO DAS RESTRIÇÕES INTERNAS E DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM 
ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 
 
A contratação está prevista no orçamento, portanto não depende de outros fatores para ser 
realizada. 
 
VIGÊNCIA DA AQUISIÇÃO 
A vigência da aquisição  será no ato da entrega com suas garantias correspondentes aos 
produtos, no mínimo de 12 meses. 
 
CONCLUSÃO DO GESTOR 
Com base no exposto acima, a Equipe de Apoio considera que a compra por disputa é viável 
nesse caso, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da 
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Administração Pública. 
 

 
EQUIPE DE APOIO 

 
 

Ivan Silva Neto, matrícula 323 
 
 

João Rodrigo Soares Amaral 400 
 
 

Daiane de Oliveira da Silva Gonçalves, matrícula 333 
 

 
ANEXO II-MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
À Câmara Legislativa de João Pinheiro/MG Ref.:Edital de Pregão Eletrônico nº03/2025 
 
 
Item Quant. Produto/Descrição Valor 

unitário 
Valor 
Total 

Computador 4  
MINIDESKTOP 
 
Processador: 
 
Deve atingir índice de, no mínimo, 9.900 
pontos para o desempenho, tendo como 
referência a base de dados do site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
Possuir memória cache de 6 MB ou superior; 
Possuir, no mínimo, 04 (quatro) núcleos 
físicos e velocidade mínima de 2.4 Ghz (sem 
uso de turbo boost); 
Não serão aceitos processadores 
descontinuados pelos fabricantes dos 
processadores. 
 
Memória Principal: 
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Dotada com tecnologia DDR-4, 2.400 MHz 
ou superior; 
Suporte à tecnologia Dual Channel; 
No mínimo 8 (oito) GBs de memória 
instalada em um módulo, com tecnologia 
Dual Channel; 
Suporte a expansão mínima de 16 GBs de 
memória, sendo permitida a troca do(s) 
módulo(s) de memória. 
 
BIOS: 
 
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento em Flash ROM ou com direito 
de Copyright, devidamente comprovado, 
devendo permitir a atualizações por meio de 
software; 
Deverá exibir a logomarca do fabricante do 
equipamento; 
Deverá ser desenvolvida em português ou 
inglês, compatível com o padrão UEFI; 
Possibilitar que a senha de acesso ao BIOS 
seja ativada e desativada via SETUP; 
Permitir senhas de Setup para Power On e 
Administrador. 
 
Placa Mãe: 
 
De fabricação própria e exclusiva para o 
modelo ofertado, não sendo aceitas placas 
utilizadas em livre comércio; 
Possuir no mínimo 4 (quatro) portas USB, 
sendo pelo menos 3 (três) padrão USB 3.0 ou 
superior. Sendo que 1 (uma) porta das USB 
3.0 deverá ser do Tipo C da geração 2 ou 
superior; 
Não será permitida a utilização de hubs ou 
adaptadores PCI para disponibilização das 
portas USB solicitadas; 
Possuir, no mínimo, 1 (um) slot padrão M.2 
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(2230) para módulo WiFi e mais 1 (um) slot 
padrão M2 
(2280) para disco rígido SSD; O chipset deve 
ser da mesma marca do fabricante do 
processador. 
Unidade SSD: 
Disco sólido (SSD) padrão SATA ou M.2 
com capacidade de armazenamento de no 
mínimo 240 GB ou superior; 
Velocidade de leitura seqüencial de, no 
mínimo, 500 MB/s e de escrita seqüencial de, 
no mínimo, 400 MB/s. 
Deve possuir a tecnologia S.M.A.R.T (Self-
Monitoring, Analysis and Reporting 
Technology). 
Fonte: 

A fonte de alimentação deve ter potência 

minima de 500W, sendo compatível com 

todo o sistema. 

Placa de rede cabeada:  
 
Em conformidade com o padrão 802.3; 
Suporte aos protocolos WOL e PXE; 
Operar a 10/100/1000 Mbps, com 
reconhecimento automático da velocidade da 
rede; 
Capacidade de operar no modo full-duplex; 
Deve suportar IPv4 e IPv6; 
Conector RJ-45 fêmea. 
Placa de rede wireless: 
Em conformidade com o padrão 802.11 
ac/b/g/n; 
Dual band com suporte às frequências de 2,4 
GHz e 5 GHz; 
Antena(s) com ganho de 2dBi (+/- 10%). 
O MiniPC deverá possuir conectividade 
bluetooth 4.2 ou superior integrado. 
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Controladora de vídeo: 
 
Controladora de vídeo integrada ao 
processador com capacidade mínima de 
2GB de memória, ou superior, 
compartilhada dinamicamente; 
Suporte à resolução mínima de 1920 x 1080 p 
60 Hz; 
Possuir no mínimo 02 (dois) conectores de 
vídeo digitais no padrão HDMI, Display 
port , Mini Display port ou DVI; 
Suporte a DirectX 12 e OpenGL 4.5; 
As saídas de vídeo do MiniPC deverão ser 
totalmente compatíveis com as entradas de 
vídeo dos monitores, se necessário deverá ser 
fornecido adaptadores para ligar o MiniPC 
aos monitores. 
Controladora de Áudio: 
Controladora de Áudio High Definition 
Integrada à placa mãe; 
Saída de áudio e entrada para microfone 
sendo aceita interface tipo combo; 
 
Gabinete: 
 
Deve ser construído no padrão Small Form 
Factor (SFF ou SFX) 
O gabinete deve possuir volume máximo de 
1,5 litros; 
Deve possuir alto-falante integrado, com 
capacidade de reproduzir os sons gerados 
pelo sistema operacional e alarmes gerados 
por problemas de inicialização. Não serão 
aceitas adaptações; 
Possuir, pelo menos, 01 (uma) baia interna, 
de 2,5 polegadas; 
Fonte de alimentação externa ao gabinete, 
devendo ser do mesmo fabricante do 
equipamento, com tensão de entrada 110/240 
VAC, com potência dimensionada para 
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suportar a configuração máxima do 
equipamento, com eficiência mínima de 87%, 
comprovada por laudo emitido por 
laboratório reconhecido pelo INMETRO; 
O cabo de força deverá estar de acordo com a 
exigência da nova norma do INMETRO NBR 
14136; 
O gabinete deve permitir a utilização na 
posição horizontal e vertical sem 
comprometer os componentes internos e o 
funcionamento do computador; 
Poderá ser aceito também MiniPCs que 
sejam acoplados atrás do monitor, sendo que 
o KIT VESA deverá ser fornecido e ser 100% 
compatível entre eles (monitores/MiniPC) 
Deve possibilitar a instalação de cadeado ou 
lacre de segurança em slot ou trava externa 
específica de forma a impedir a abertura do 
gabinete. 
Deve possuir sistema de refrigeração 
adequado ao processador e demais 
componentes internos ao gabinete, para 
garantir a temperatura segura de 
funcionamento e vida útil dos componentes; 
 
Monitores: 
 
Cada MiniPC contará com um monitor com 
as seguintes características mínimas: 
Tela 100% plana do tipo LED; 
Tamanho mínimo de 19"; 
Brilho de 250 cd/m2; 
Relação de contraste estático de 1.000:1; 
16,2 Milhões de cores; 
Resolução mínima de 1920x1080 pixels; 
Conectores de Entrada: no mínimo 02 (duas) 
entradas disponíveis, sendo que as duas 
entradas sejam no padrão HDMI, Display 
Port, Mini Display Port, ou DVI,; 
As entradas de vídeo dos monitores deverão 
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ser totalmente compatíveis com as saídas de 
vídeo do MiniPC, se necessário deverá ser 
fornecido adaptadores para ligar os 
monitores ao MiniPC. 
Controle digital de brilho, contraste, 
posicionamento vertical e posicionamento 
horizontal; 
Regulagem de inclinação e altura, sendo 
permitida a adaptação; 
Função pivot, sendo permitida a adaptação; 
Possuir um conector de encaixe para o kit de 
segurança do tipo kensington sem 
adaptações; 
Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita 
a solução glare (brilhante ou polida) ou 
adesivos antireflexivos; 
Fonte de Alimentação para corrente 
alternada com tensões de entrada de 100 a 
240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste 
automático; 
Todos os cabos e conectores necessários ao 
funcionamento dos equipamentos deverão 
ser fornecidos, com 
comprimento de 1,5m (um metro e cinquenta 
centímetros); 
Cabos de conexão à rede elétrica deverão 
seguir o padrão NBR-14136; 
Deve ser fornecido cabo de conexão à rede 
elétrica com plugue conforme o padrão NBR-
14136; 
Garantia MONITOR 12 meses. 
 
Mouse: 
 
Cor preta; 
Óptico, com botões esquerdo, direito e 
central próprio para rolagem; 
Formato ergonômico e conformação 
ambidestra; 
Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou 
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superior; 
Conector tipo USB, sem o uso de adaptador 
PS2; 
Deve ser fornecido mouse-pad; 
Compatibilidade: Windows 10 Pro 64bits; 
Garantia mínima do kit: 12 meses. 
 
Teclado: 
 
Padrão ABNT-2 e conector tipo USB, sem o 
uso de adaptador PS2; 
Teclados: Padrões da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), retro 
iluminado, 
Com regulagem de altura e inclinação do 
teclado; 
Design resistente a derramamentos 
acidentais; 
Deve acompanhar as pilhas necessárias ao 
pleno funcionamento dos equipamentos; 
Compatibilidade: Windows 10 Pro 64bits; 
Garantia mínima TECLADO do kit: 12 
meses. 
 
Sistema Operacional: 
 
Acompanhar licença de sistema operacional 
Microsoft Windows 10 Pro 64bits, em 
português do Brasil (PTBR); 
O sistema operacional deve estar pré-
instalado, bem como, todos os drivers de 
dispositivos internos, necessários para seu 
funcionamento; 
O fabricante deve disponibilizar no seu 
respectivo web site, download gratuito de 
todos os Drivers de dispositivos, para o 
microcomputador ofertado, na versão mais 
atual para download. 
 
Garantia: 
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Os equipamentos devem possuir garantia 
por um período mínimo de 12 (doze) meses, 
com atendimento no local (on-site); 
O Fabricante ou a Contratada deve possuir 
central de atendimento tipo (0800) para 
abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos 
mesmos constando a descrição do problema, 
com atendimento disponível de segunda a 
sexta-feira das 08:00 às 18:00h; 
O equipamento ofertado deverá possuir 
código de identificação único para a abertura 
dos chamados; 
Durante o prazo de garantia será substituída 
sem ônus para a contratante, a parte ou peça 
defeituosa, salvo quando o defeito for 
provocado por uso inadequado dos 
equipamentos; 
Os serviços de reparo dos equipamentos 
especificados serão realizados onde se 
encontram (on-site), e concluídos em, no 
máximo, até 03 (três) dias úteis da abertura 
do chamado; 
O atendimento será em regime de segunda a 
sexta-feira das 08:00 às 18:00h; 
Esta modalidade de cobertura de garantia 
deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor a 
partir da data de atesto da respectiva nota 
scal dos equipamentos fornecidos; 
Durante o período de garantia, a assistência 
técnica deverá ser prestada, exclusivamente 
pelo fabricante dos equipamentos ou 
empresa prestadora de serviços de 
assistência técnica devidamente credenciada 
pelo mesmo através de carta no ato da 
homologação; 
No caso de o licitante não ser o próprio 
fabricante do equipamento, ele deverá 
apresentar declaração/certificado do 
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fabricante, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada. 

Item Quant. Produto/Descrição Valor unitário Valor total 
Impressora 1 Impressora Eco Tank 

L3250,Tanque de Tinta 
Colorida, Wi-Fi Direct, USB, 
Bivol3t, Preto. 
 

  

 
 
Lote 2. 
Item Quant. Produto/Descrição Valor unitario Valor total 
Ar 
Condicionado 

01 Ar condicionado 
splt 36.000 
btus,(01) filtro 
com tecnologia 
multiproteção, 
função 
desumidificador, 
resfriamento 
rápido, função 
eco, filtragem, 
timer, brisa. 

  

Item Quant. Produto/Descrição Valor unitario Valor total 
Ar 
Condicionado 

3 Ar condicionado 
splt 12.000 
btus,(01) filtro 
com tecnologia 
multiproteção, 
função 
desumidificador, 
resfriamento 
rápido, função 
eco, filtragem, 
timer, brisa. 

  

 
Prazo de validade da proposta: (  )dias(mínimo 60 dias). 

Local e data.................................................................. 
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Assinatura e nome do proprietário 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 

 , inscrito no CPF/CNPJnº , DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021, que a proposta econômica, CADASTRADA NO SISTEMA ELETRÔNICO, 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega da proposta.  

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 

pena do art. 299 do Código Penal. 

 

Email........................................................................................................................ 

 

Telefone(......)......................................................................................................... 

 

Representante:.......................................................................................................... 

 

Prazo de validade da proposta: (............)dias(mínimo de 60 dias). 
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Local e data:  ,  / /  

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente)  

Assinatura e nome do proponente 
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ANEXOIII 
 
MODELO DA DECLARAÇÃO REFERENTE AO EMPREGO PARA MENORES DE 
IDADE 
 
(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº08/2025 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
A Empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º   , sediada 
na     (endereço completo), por intermédio de seu   e 
representante legal o(a) Sr.(a)__________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.º e do CPF n.º _____________. 
 
Declara também, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei nº. 14.133/2021 que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos. 
 
OBSERVAÇÃO: 
 
()Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
 , em  de  de2025. 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO- IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME,EPP OU 
EQUIPARADA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2025 
PREGÃO ELETRÔNICONº 08/2025 
A empresa    , inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a)   , portador do Documento de Identidade nº  , 
inscrito no CPF sob o nº   DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como: 
()Microempresa, ME ou ( )Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
( ) DECLARO sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como
 (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI)), artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 
 
Declara também conhecer o que preconiza o §2° do inciso II do artigo 4° da Lei 14.133/2021 
e que compromete a observar os limites de receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 de  de 2025.  
 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
 
MODELO DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
A empresa ........................................., localizada na rua(av) .................................  n.º............. na 
cidade de .................................., através de seu representante legal no final assinado, 
DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena do art. 299 do Código Penal. 
 
Local e data 
 
 
 
Assinatura e Carimbo 
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ANEXOVI 
 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº08/2025 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) 
 
DECLARA, para todos os fins de direito, especialmente para fins de prova no processo 
licitatório acima, junto ao Município de João Pinheiro MG, sob as penalidades cabíveis, 
que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar fato superveniente em 
ocorrências posteriores. Declaramos mais, que concordamos com todas as condições 
impostas pelo edital, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo 
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ANEXO VII 
 
DECLARAÇÃO, DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
SERVIDOR PUBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PUBLICA OU 
DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
 
 
 
..........................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº .........................., com sede localizada na ......................., nº........, Bairro............., 
Município de ..................., Estado de, CEP................., neste ato representada pelo seu 
representante legal o Sr ........................................................................, ............................. 
(Nacionalidade), ................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro 
Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o 
nº........................,residente e domiciliado na ......................, nº........, Bairro................, Município 
de...................., Estado de, CEP: .............. 
Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e2º do inciso III, artigo 9º da Lei 
nº.14.133/2021, que não tem em seus quadros de empregados, servidores públicos da 
Contratante, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, 
afim ou consangüíneo, até o segundo grau, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após 
findas as respectivas funções, exercendo atribuições de gerência, administração ou tomada 
de decisões. 
 
 
 
 
 
Local e data,  de  de   
 
 
 
Assinatura e carimbo do CNPJ/MF 
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ANEXOVIII 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
 
 
 
 __________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
 ____________________, DECLARA, nos termos do art.63, IV, da Lei nº 14.133/2021, 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, prevista sem lei e em outras normas específicas. Por ser 
expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
 
 
 
 
 
(LOCAL), (DATA). (NOME–CNPJ/CPF) 
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ANEXO IX - MINUTA CONTRATUAL 
 
      Termo de Contrato nº ...../2025 que entre si 

celebram a Câmara Municipal de João Pinheiro e a 
empresa abaixa qualificada,tendo por objeto da 
compra de Materiais Permanentes (computadores, 
ar–condicionados e impressora), destinado a uso 
em atividades administrativas da Câmara 
Municipal de João Pinheiro/MG. 

 
Aos dias .... do mês de ............ de 2025 a Câmara 

Municipal de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de direito público, 
CNPJ n.º 20.582.573/0001-88, com sede na Av. José Batista Franco, n°. 001, Bairro Centro, 
João Pinheiro/MG, CEP 38.770-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representa da por seu Presidente, o senhor Guiherme Gonçalves da Silva, e a 
empresa...................,estabelecida a....................,inscrita no CNPJ sob o nº ............................, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) sócio(a) administrador(a) o(a)  
senhor(a), portador(a) do RG nº. ............SSP/... e CPF nº. ....................; resolvem firmar o 
presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2025, Processo Licitatório 08/2025; 
nos termos da Lei Federal n°. 14133/21. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a compra de 

Materiais Permanentes (computadores, ar–condicionados e impressora), destinado a uso 
administrativo pelos servidores e agentes políticos da Câmara Municipal. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA– DA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
 
Os objetos deverão ser entregue na sede da Camara 

Municipal de JoãoPinheiro/MG; com entregas conforme o prazo estabelicido no edital, que 
vai ser solicitado, pelo Departamento de Compras da Câmara Municipal de João 
Pinheiro/MG. Correrão por conta do adjudicatário as despesas decorrentes de seguros, 
fretes, mão de obra e demais encargos pertinentes. É proibida a subcontratação total ou 
parcial do objeto desta licitação. O bem licitado deverá ser entregue de acordo com o prazo 
descrito no edital, pela CONTRATADA sendo entregues todos os objetos, de acordo com 
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os pedidos. CONTRATANTE, a entrega será diretamente na sede da Câmara Municipal –
MG, pelo vencedor da licitação, de forma imediata. 

A entrega se fará em dias úteis, e eventualmente aos 
sábados, domingos e feriados, a qualquer hora, respeitando-se o período de 
funcionamento da CONTRATADA. 

A CONTRATADA somente entregará os objtos 
mediante assinatura de um representante da Câmara Municipal, sob pena de não 
pagamento dos objetos entregues. 

CLÁUSLA TERCEIRA –PREÇO 
 
O valor a ser pago pela CONTRATANTE será de 

R$.......( )pelo objeto licitado, constante da proposta vencedora da licitação, aceita pela 
CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 
presente objeto. O valor total do presente contrato é de R$ .......( ). 

 
CLÁUSULA QUARTA–DO REAJUSTAMENTO DOS 

PREÇOS 
 
Os valores constantes da CLÁUSULA TERCEIRA 

somente serão reajustados através de alterações oficialmente autorizadas pelo Governo na 
mesma proporção da alteração dos preços de mercado. 

 
CLÁUSULA QUINTA –DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão  efetuados conforme estabelecido 

no edital pela CONTRATADA, através de processo administrativo, mediante 
apresentação dos devidos comprovantes fiscais. 

A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes 
e autorização e nota fiscal, sendo o pagamento realizado até o próximo 5º dia útil seguinte, 
contados da entrega da nota fiscal. 

Em caso de irregularidades na emissão dos 
documentos fiscais o prazo de pagamento será prorrogado para o próximo mês, nos 
mesmos termos acima estipulados, mediante comprovação de regularidades dos 
documentos. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO
 FINANCEIRO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da execução deste Contrato 
correrão à conta da dotação orçamentária, qual seja, 4.4.90.52.00- “aquisição de 
equipamento material permanente 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
O presente contrato terá validade até a entrega dos 

produtos com os termos de garantia dos objtos adquiridos; e poderá ser aditado ou 
alterado conforme especificações da Lei 14.133/21 e suas posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO DO 

CONTRATO 
 
A CONTRATADA reconhece os direitos da 

Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art.137, IV, § 2º, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
 
Pelo cumprimento total ou parcial das condições 

previstas na proposta ou no contrato, a Câmara Municipal poderá aplicar à contratada as 
sanções previstas na Lei 14.133/21, sem prejuízo à responsabilidade cível e penal cabíveis. 

Em caso de desistência do contrato por parte da 
contratada, de forma injustificada, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor  
total do contrato, cujo pagamento deverá ser efetuado diretamente no setor de tesouraria 
da Câmara Municipal, no prazo de 10 (dez) das a contar da aplicação da multa, sob pena 
de execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o 

art. 137, IV, § 2º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Parágrafo único – A rescisão deste contrato implicará 

retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à 
Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
 
O presente contrato somente terá eficácia após a publicação 

da respectiva súmula no Órgão Oficial Competente. O Extrato do presente contrato será afixado 
no Hall da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDADA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

A contratante designará um servidor, denominado “Fiscal 
do Contrato”, representado por Iago Henrique Silva Andrade, que será responsável acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato. 

Compete ao fiscal do Contrato exercer a verificação concreta 
do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência dos objetos 
respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, etc. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Nº 14.133, de 2021 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de João Pinheiro/MG para 

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
João Pinheiro/MG, de ........... de 2025. 
 
...................................................................... 
Contratante: Câmara Municipal de João Pinheiro/MG 
            Guilherme Gonçalves da Silva 
 
 
Contratada: 
Sócio(a) Administrador(a) 
 


